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PAUTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA   

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    DIA 10.10.2022 
 

Secretário: 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador CAPITÃO CARPÊ 
ANDRE, que “INSTITUI, no Calendário Oficial da Cidade de Manaus, o dia 27 de 
agosto como dia do aniversário do Conjunto Vila Marinho, localizado no Bairro 
Compensa 3”. 
 
Art. 1.° Fica instituído, no Calendário Oficial da Cidade de Manaus, o dia 27 de agosto como o dia do 
aniversário do Conjunto Vila Marinho, localizado no Bairro Compensa 3, a ser comemorado anualmente. 
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 292/2022 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
 

 

 

 

Secretário: 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador ALLAN CAMPELO, 
que “DISPÕE sobre a isenção de pagamento de taxa de inscrição para pessoas com 
deficiência (PcD) em eventos esportivos realizados no município de Manaus e dá 
outras providências”. 
 
Art. 1.º Os eventos esportivos realizados na cidade de Manaus, com apoio ou não do Poder Público, deverão 
dispor de dez por cento de suas vagas para inscrição gratuita de pessoas com deficiência (PcD). 
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 296/2022 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
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Secretário: 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador WANDERLEY 
MONTEIRO, que “DISPÕE sobre a instituição da Semana Municipal de 
Conscientização e Combate ao Consumo de Cigarro Eletrônico no município de 
Manaus e dá outras providências”. 
 
Art. 1.º Fica instituída a Semana Municipal de Conscientização e Combate ao Consumo de Cigarro Eletrônico 
no município de Manaus. 
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 297/2022 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
 

 

Secretário: 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador MITOSO, que 
“DISPÕE sobre incentivo fiscal a ser concedido a empresas que realizarem o 
tratamento térmico de resíduos sólidos para a geração de energia elétrica para uso 
próprio ou de terceiros”. 
 
Art. 1.º As empresas que realizarem tratamento térmico de resíduos sólidos para geração de energia elétrica 
para uso próprio ou de terceiros poderão requerer benefício tributário à Municipalidade, na forma de redução 
de alíquota de tributo municipal, desde que atendam aos requisitos firmados nesta Lei. 
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 300/2022 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
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Secretário: 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria da Vereadora PROFESSORA 
JACQUELINE, que “INSERE o inciso V no art. 11 da Lei n. 2.383, de 27 de 
dezembro de 2018, que dispõe sobre as Taxas de Licença de Localização (TL) e de 
Verificação de Funcionamento (TVF) no município de Manaus e dá outras 
providências”. 
 
Art. 1.º Fica inserido o inciso V no art. 11 da Lei n. 2.383, de 27 de dezembro de 2018, com a seguinte redação: 
“Art. 11. ......................................................................................................... 
.......................................................................................................................  
V – Conselhos Escolares da Rede Pública Municipal de Manaus.” (NR). 
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 310/2022 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
 

 

Secretário: 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador DIONE 
CARVALHO, que “CONSIDERA de Utilidade Pública o Instituto Social Mãos da 
Amazônia e dá outras providências”. 
 
Art. 1.º Fica considerado de Utilidade Pública o Instituto Social Mãos da Amazônia, associação de direito 
privado sem fins lucrativos, constituída em 30 de janeiro de 2010, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNPJ) sob o n. 13.564.052/0001-32, com sede e foro no município de Manaus, localizado na Rua 
Toledo, n. 623, Bairro Santa Etelvina, CEP 69.059-837. 
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 316/2022 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
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Secretário: 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador CAIO ANDRÉ, que 
“INSTITUI, no Calendário Oficial da Cidade de Manaus, o Dia Municipal do Técnico 
em Radiologia, a ser celebrado anualmente no dia 8 de setembro, e dá outras 
providências”. 
 
Art. 1.º Fica instituído o Dia Municipal do Técnico em Radiologia, a ser celebrado anualmente no dia 8 de 

setembro. 
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 339/2022 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
 

 

 

Secretário: 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador JOÃO CARLOS, que 
“INSTITUI o Mês de Prevenção, Conscientização e Combate da Automutilação e dá 
outras providências”. 
 
Art. 1.º Fica instituído, no município de Manaus, o Mês de Prevenção, Conscientização e Combate da 
Automutilação entre crianças e adolescentes. 
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 344/2022 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
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Secretário: 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador PEIXOTO, que 
“INSTITUI diretrizes para o desenvolvimento agroalimentar no município de Manaus, 
no âmbito da Segurança Alimentar e Nutricional, e dá outras providências”. 
 
Art. 1.º Ficam instituídas, no município de Manaus, as diretrizes para o desenvolvimento agroalimentar no 
âmbito da Segurança Alimentar e Nutricional (SAN), tendo por fim promover a produção e o abastecimento 
alimentar para a população de Manaus, em conformidade com os ditames da justiça social e da preservação da 
natureza, propiciando qualidade de vida aos cidadãos, estabelecendo diretrizes estratégicas para a promoção 
do desenvolvimento integrado agroalimentar, visando ao fortalecimento e às ações conjuntas entre os 
principais atores públicos, privados, entidades sociais e sem fins lucrativos para o fomento de sistemas 
alimentares resilientes alinhados aos princípios de produção e consumo sustentável, promovendo: 
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 351/2022 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
 
 
 
 
Secretário: 

 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
297/2021, de autoria do Vereador FRANSUÁ, que “ASSEGURA à criança e ao 
adolescente, cujos responsáveis sejam pessoas com deficiência ou com idade igual ou 
superior a 60 (sessenta) anos, a máxima prioridade de vaga em unidade da rede pública 
municipal de ensino mais próxima de sua residência, e dá outras providências.”. 
 
Art.1.° Fica assegurado à criança e ao adolescente, cujos pais ou responsáveis sejam pessoas com deficiência 
ou com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, à máxima prioridade de vaga em unidade da rede pública 
municipal de ensino mais próxima de sua residência. 

 
Presidente: 
 
Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 4ª Comissão de Educação. 
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Secretário: 

 

Em 2ª discussão o PROJETO DE LEI n. 568/2021, de autoria do Vereador MARCIO 
TAVARES, subscrito pelos Vereadores PEIXOTO e RAIFF MATOS, que 
“INSTITUI a Semana de Conscientização sobre o Lixo Eletrônico no município de 
Manaus e dá outras providências”. 
 
Art. 1.º A Semana de Conscientização sobre Lixo Eletrônico, dar-se-á anualmente na terceira semana do mês 
de outubro, devendo ser amplamente divulgada. 

 
Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado. Segue à sanção do Senhor Prefeito.  
 
 
 
 
 
Secretário: 
 
Em 2ª discussão o PROJETO DE LEI n. 479/2021, de autoria do Vereador JAILDO 
OLIVEIRA, que “INSTITUI o dia 07 de setembro como o Dia Municipal do 
Suçuarana”. 
 
Art. 1.º Fica instituído o dia 07 de agosto como o Dia Municipal do Suçuarana, passando a constar no 
Calendário Oficial da cidade de Manaus. 

 
Presidente: 
 
Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado. Segue à sanção do Senhor Prefeito.  
 
 
 
 
 
 
 
 


